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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR
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PROJETO DE LEI Nº. 107/2014

ORIUNDO DA

MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO Nº. 7.681

 

 

PARECER

  

 O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 7.681, de 31 de
outubro de 2014, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “RATIFICA O PROTOCOLO DE
INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRARAM, DE UM LADO A FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ,
E DO OUTRO, O ESTADO DO CEARÁ E A COMPENHIA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO CEARÁ (CODECE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

“A propositura em questão visa ratificar Protocolo de Intenções celebrado entre a Fundação
Edson Queiroz e o Estado do Ceará e a Companhia de Desenvolvimento Industrial do Ceará
(CODECE), possibilitando a formação, somado ao Centro de Eventos do Ceará já existente,
de um grande “Corredor Cultural”, capaz de proporcionar a toda a sociedade, bem como ao
mercado internacional, o acesso à cultura e ao desenvolvimento intelectual”.

 O Protocolo de Intenções, que o presente Projeto de Lei pretende ratificar, tem como objetivo rescindir,
de pleno direito, o anterior Protocolo de Intenções fimado entre o Estado do Ceará, através da Companhia
de Desenvolvimento Industrial do Ceará e a Fundação Edson Queiroz, bem como formalizar, em favor do
Estado do Ceará, a propriedade definitiva de porção do imóvel inscrito sob a matrícula nº 38.334,
conforme as descrições indicadas, devendo porção do imóvel ser, oportunamente, desmembrada e
transferida, definitivamente, a respectiva propriedade ao Estado do Ceará.
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Em 11 de junho de 1971, a Fundação Edson Queiroz adquiriu o terreno inscrito sob a matrícula nº 38.334,
com área 27.000m2.

Em 04 de maio de 1972, a Fundação Edson Queiroz, mediante Convênio, por prazo indeterminado,
firmado com o Estado do Ceará, doou esse terreno, estabelecendo como encargo e fim específico o
funcionamento do Centro de Convenções.

O prédio denominado “CENTRO DE CONVENÇÕES” se encontra sem funcionamento há cerca de 1
(um) ano, desde a inauguração do CENTRO DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, construído e
inaugurado em terreno vizinho ao dito Centro de Convenções.

O novo Protocolo também dá notícia de que o Protocolo de Intenções, assinado em 15 de abril de 2013,
que resultou na Lei nº 15.367, de 13 de junho de 2013, gerou entraves jurídicos e operacionais na sua
concretização.  

Por esse acordo, o Estado do Ceará ficará com a propriedade definitiva e sem encargos específicos de
parte do terreno inscrito sob a matrícula nº 38.334, sob a metragem média de 17.225m2, conforme planta.

Por sua vez, a CODECE retornará à Fundação Edson Queiroz, com interveniência do Estado do Ceará,
parte do terreno inscrito sob a matrícula nº 38.334, mediante instrumento hábil (Escritura Pública de
Doação), correspondente à área total de 9.775,00m2, conforme planta.

Preceitua o art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, que é da Competência exclusiva da
Assembléia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e referendar
convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não
previstos no orçamento.”

Além disso, o Art. 50 da Constituição Estadual dispõe, em seu inciso XIII, que cabe à Assembleia
Legislativa dispor, especialmente, sobre bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público.

O projeto em comento guarda fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de fevereiro
de 2007 que assim reza|:

Art.3º

{...}

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e
o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado,
nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional. 

 O Projeto de Lei emoldura-se, sem dúvida, na  inerente ao executivo, deindirizzo generale di governo
que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho (In COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO
BRASILEIRA DE 1988, Vol. II, pag. 152), sendo inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Destarte, a Mensagem  se afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer emsub examine
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.
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É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
06 de novembro de 2014.

 

 

 

WALMIR R. DE SOUSA

PROCURADOR EM EXERCICIO
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto, 

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.681 - RATIFICA O
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI
CELEBRARAM, DE UM LADO A FUNDAÇÃO EDSON
QUEIROZ, E DO OUTRO, O ESTADO DO CEARÁ E A
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL SO
CEARÁ (CODECE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 107/2014, oriunda da mensagem nº 7.681/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “RATIFICA O
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRARAM, DE UM LADO A
FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ, E DO OUTRO, O ESTADO DO CEARÁ E A COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL SO CEARÁ (CODECE), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual, conforme disposto
no art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados
com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento

 

 

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição Estadual prevê, em seu art. 50, inciso XIII, a
competência da Assembleia Legislativa para, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca dos
bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público.

A propositura em questão visa ratificar Protocolo de Intenções celebrado entre a Fundação Edson Queiroz
e o Estado do Ceará e a Companhia de Desenvolvimento Industrial do Ceará (CODECE), possibilitando a
formação, somado ao Centro de Eventos do Ceará já existente, de um grande “Corredor Cultural”, capaz
de proporcionar a toda a sociedade, bem como ao mercado internacional, o acesso à cultura e ao
desenvolvimento intelectual.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/07, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 107/2014 (oriunda da mensagem nº 7.681/2014), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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